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Função e Definição

Data Atualização: 4 de outubro de 2024

O Poder Legislativo elabora as leis e fiscaliza o Executivo e faz muito mais como poderemos saber mais adiante.

 

Funções da Câmara
A Câmara dos Vereadores exerce importantes funções para a sociedade. Aqui você vai conhecer um pouco sobre
elas:

 

Função Legislativa
Também chamada de Câmara de Vereadores, a Câmara Municipal é a sede do Poder Legislativo. A divisão de
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) é feita pela Constituição Federal. Além do Poder Legislativo, também
existe no município o Poder Executivo, que é exercido pelo Prefeito e pelos Secretários. O Vereador é o político que
acompanha o dia-a-dia das comunidades e, por isso, conhece de perto suas necessidades. Os Vereadores existem
para representar os cidadãos dos seus municípios. Cada Vereador é representante de uma parcela da população.
Eles têm o poder de fazer as leis que atendam aos interesses da comunidade.

A Constituição também garante a independência do Poder Legislativo Municipal. Isso significa que nenhuma
autoridade, de qualquer órgão ou Poder, pode interferir nos trabalhos da Câmara Municipal. A Câmara, no exercício
de sua função legislativa, participa da elaboração de leis de interesse do município. A função legislativa é a que
mais se destaca entre as funções da Câmara. Por meio das leis, os cidadãos têm seus direitos assegurados. Além
disso, as leis também são importantes para a harmonia entre os Poderes, orientam a vida das pessoas e dirigem a
administração pública. Sabemos, por exemplo, que um Prefeito só pode fazer o que estiver permitido pelas leis, ou
seja, ele não pode fazer nada que a lei não autorize. Por isso as normas municipais são tão importantes para o
funcionamento da cidade. Cabe também aos vereadores dar posse ao prefeito e ao vice-Prefeito.

 

Função Fiscalizadora
Através da função fiscalizadora, é possível ter um controle de como o prefeito e os secretários estão administrando
o município, utilizando os recursos públicos. A Câmara cumpre esta importante função com o auxílio do Tribunal de
Contas. Cabe aos vereadores acompanhar todas as ações do Executivo: realização de obras, compra de material e
de equipamentos, contratação de funcionários, prestação de serviços, fornecimento da merenda escolar, etc. Os
vereadores podem solicitar que o Prefeito ou qualquer Secretário municipal compareça à Câmara para dar
explicações sobre os seus atos. Caso queira apurar alguma irregularidade, a Câmara pode formar uma Comissão
Parlamentar de Inquérito (CPI). Anualmente, o prefeito deve remeter as contas do município para os vereadores
apreciarem e após o parecer do Tribunal de Contas, voltam para a Câmara para serem votadas. Essa prestação de
contas deve conter todos os gastos realizados (pagamento de servidores, compra de materiais e equipamentos,
manutenção de escolas e hospitais, obras realizadas, etc) e também todo o dinheiro arrecadado durante o ano. Os
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vereadores devem observar atentamente como estão sendo aplicados os recursos públicos.

 

Função Administrativa e Deliberativa
A Câmara também exerce uma função administrativa, organizando seus serviços, como a composição da Mesa
Diretora, a organização e o funcionamento das Comissões.

 

Função de Assessoramento
Os vereadores também podem auxiliar o Poder Executivo a administrar o município, fazendo indicações de ações a
serem tomadas em favor da população. Através de indicações, os vereadores podem sugerir a construção de
escolas, a abertura de estradas, limpeza pública, assistência à saúde, entre outros.

 

Prestação de Contas: Função Julgadora ou Judiciária
A Câmara exerce uma função judiciária, porque cabe a ela processar e julgar o Prefeito quando ele cometer alguma
irregularidade. E julga os próprios vereadores que também cometam irregularidades. Todos os anos, os vereadores
julgam as contas da prefeitura, decidindo se o prefeito teve uma atuação REGULAR ou IRREGULAR na aplicação dos
recursos públicos.


